
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 
GABINETE DO REITOR  

 

 

 

 
PORTARIA Nº 133 – REITOR/2014 

 

 
Institui Comissões de Avaliação de 
Desempenho Individual e de Recursos, 
delega competência para o registro da 
avaliação referente ao 10° período avaliatório 
(2014) e dá outras providências. 

 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros -  UNIMONTES, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas, considerando o disposto na Lei Complementar n° 71, 
de 30 de julho de 2003, no Decreto nº. 44.559, de 29 de junho de 2007 e na Portaria nº. 
104 – Reitor/2012 e na Portaria nº. 215-REITOR/2011, bem como, a necessidade de 
alteração na composição das Comissões de Avaliação de Desempenho Individual 
instituídas pela Portaria nº 167 - REITOR/2013, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
 

Art. 1º Instituir COMISSÕES DE AVALIAÇÃO referentes ao 10° período avaliatório 
(2014), nos termos do artigo 13 do Decreto n° 44.559/2007 , e em conformidade com a 
Portaria nº. 104 – Reitor/2012 e a Portaria Nº 215 – Reitor/2011, para atuar no processo 
de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores desta Universidade, de acordo 
com as competências estabelecidas também no Decreto n° 44.559/2007. 

 
Art. 2º A composição de cada Comissão de que trata o artigo 1º estará disponível no 

Portal do Servidor da Unimontes, através do sítio www.ddrh.unimontes.br. 
 
Parágrafo único.  As Comissões de que tratam o caput do artigo deverão atuar em 

todas as unidades em que estiverem lotados os servidores efetivos estáveis e os 
trabalhos serão realizados somente se presentes, no mínimo, a maioria absoluta dos 
membros que a compõem. 

 
Art.3º Delegar competência para o exercício da função de Chefia Imediata para 

fins de Avaliação de Desempenho Individual , nos termos do artigo 10, parágrafo 
primeiro do Decreto n° 44.559/2007, aos servidores a seguir relacionados: ALEX 
SOARES LEITE DE FREITAS  – Masp 1175904-0; ALMIR LOPES DA SILVA  – Masp 
1046146-5; AMARO SÉRGIO MARQUES  – Masp 1046844-5; ANA LAURA FONSECA 
LEITE – Masp 1054339-5; ANA PAULA FERREIRA MACIEL  – Masp 1175913-1; 
ANDRÉA LAFETÁ DE MELO FRANCO  – Masp 0984343-4; ÂNGELA CRISTINA 
BORGES MARQUES  – Masp 0560820-3; ANNA PAOLA NUNES CORRÊA DE 
FREITAS – Masp 0979776-2; ANNA PATRÍCIA DIAS SILVA  – Masp 1175281-3; 
ANTÔNIO WAGNER VELOSO ROCHA  – Masp 0946062-7; ARLENES SOARES SILVA  
– Masp 1045727-3; CARLA CRISTINA BARBOSA  – Masp 1062274-4; CLÁUDIA REIS 
OTONI DE PAULA  – Masp 0882351-0; CLÉA MÁRCIA PEREIRA CÂMARA  – Masp 
0600037-6; CLEYTON PEREIRA DOS SANTOS  – Masp 1174496-8; DANIELA 
OLIVEIRA LIMA MAGALHÃES  – Masp 1148187-6; DARIO ALVES OLIVEIRA  – Masp 
1046515-1; EDMILSON AFONSO DOS SANTOS  – Masp 0960501-5; ELLEN 
CRISTIANE BORGES MARTINS SILVA – Masp 1233993-3; FABRÍCIO LÚCIO 
GABRIEL DE SOUZA  – Masp 1249246-8; FELIPE VIEIRA CASTRO – Masp 1206048-9; 
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FERNANDO BATISTA COUTINHO FILHO – Masp 1046880-9; FLÁVIO MARTINS 
PEREIRA – Masp 0442466-9; FREDERICO MARQUES ANDRADE – Masp 1163747-7; 
GEVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA – Masp 1126791-1; GILBERTO MENDES BRANT  
– Masp 1046340-4; GRACIANA GUERRA DAVID  – Masp 1046837-9; HELDER LEONE 
ALVES DE CARVALHO  – Masp 1053078-0; HÉLIA ZILCA SOARES LOPES  – Masp 
1046200-0; JANAINA NERY MOREIRA  – Masp 1282041-1; JAQUES APARECIDO 
SANTOS FROIS – Masp 1045625-9; JONAS ANSELMO DE ALMEIDA  – Masp 1046527-
6; JOSÉ LÚCIO FERREIRA HIGINO  – Masp 1085014-7; JOSÉ RONALDO PIMENTA 
GONÇALVES  – Masp 0881206-7; JOSÉ WALBER ALVES  – Masp 1289068-7; KARINY 
FIGUEIREDO DA CRUZ PORTO – Masp 1292711-7; KÁTIA SANDRA OLIVEIRA 
AQUINO – Masp 1046438-6; LAÉRCIO FONSECA COSTA  – Masp 0350177-2; 
LEANDRO RONALDO MEIRA  – Masp 1163663-6; LEONARDO SOARES DE OLIVEIRA  
– Masp 1046741-3; LÍLIAN KARLA GOMES BOTELHO  – Masp 1183269-8; LORENA 
ROSELI RIOS DURÃES  – Masp 1308497-5; LUCIANO OLIVEIRA MARQUES  – Masp 
1125122-0; LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA  – Masp 1046904-7; MARCELO ROCHA 
TORRES – Masp 1161102-7; MARCO ANTÔNIO CALDEIRA NEVES  – Masp 0959918-
4; MARIA ALICE PALMA AVELAR  – Masp 1045893-3; MARIA APARECIDA CAMPOS 
NUZZI – Masp 1046496-4; MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES FERREIRA  – Masp 
1046014-5; MARIA DA SALETE MENDONÇA  – Masp 1045601-0; MARIA DAS DORES 
MAGALHÃES VELOSO  – Masp 0338637-2; MARIA DO CARMO SOARES  – Masp 
1046292-7; MARIA LETÍCIA MOREIRA IBRAHIM  – Masp 1058690-7; MARIA OLÍVIA 
MERCADANTE SIMÕES  – Masp 1046031-9; MARNEY REGINA RIBEIRO LIMA 
CHARRITTON – Masp 1161105-0; MEIREANE APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS  – 
Masp 0586182-8; PATRÍCIA CARLA BARBOSA DENUCCI  – Masp 1282218-5; 
PATRÍCIA FERNANDES DO PRADO  – Masp 1146552-3; PATRÍCIA MEIRA 
RODRIGUES LUNA  – Masp 1161118-3; PAULO VICENTE GUIMARÃES CARVALHO  – 
Masp 1045769-5; ROSALVA DE FREITAS OLIVEIRA  – Masp 1052169-8; ROSANI 
SILVEIRA PEREIRA E GUIMARÃES  – Masp 1046216-6; ROSELLES MAGALHAES 
FELICIO – Masp 0595349-2; ROSENICE DE FREITAS VELOSO  – Masp 1046319-8; 
SÉRGIO AVELINO MOTA NOBRE  – Masp 1045660-6; VALTER NUNES DA SILVA  – 
Masp 1046684-5; VERÔNICA SANTOS MORAIS  – Masp 1240318-4; WENDER 
FERNANDES TEIXEIRA  – Masp 1037604-4; e WILSON ATAYDE RIBEIRO  – Masp 
1054327-0. 

 

Parágrafo único.  São competências das chefias imediatas de que trata o caput do 
artigo, todas as funções previstas no Decreto nº. 44.559, de 29 de junho de 2007. 

 

Art. 4º  Para cumprimento das atribuições ora delegadas, as Comissões terão acesso 
a toda a documentação necessária, bem como poderão se utilizar de todos os meios 
admitidos em direito que entenderem pertinentes. 

 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 10 de outubro de 2014. 
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